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CAMARA Mum IPAI. DE OLIVEIRA no BAIRRO

RBNMENTO

Ilana-mo 202521129

o Regimento e por nalursza um regulamenm Interno de um órgão, senao uma peça normativa

fundamental para regular o reepeiivefuncienamemo, de modo a cumprir as competências que a

lei determina

Insh'umenlo orgâniw ao sewíço da Micácía da ação municipal consumi-ae como garante da

pan mação democráúca e clima,

o Regimenm da Cámara Mumcmal de Oiii/Elfa do Ealrro visa consliluirvse como um meio

(sonhador do processo de Ramada de decisão e a sua execução céleve e encieme. assegurando

a transparencia da atividade adminlslmiva e promovendo a consn'uçâo de uma cidadania alii/a.

Compeia a Cámara Mun .pal, de acordo com a aunea a), do Artigo 39.“ do Anexo | da Len n.”

75/2013, de 12 de sexembie, na sua alual redação, elaborar e aprovar o regimento que defina o

seu iunúonamema.

Assim e nos (ermo: da disposição legal aupraneienaa, a Cámara Municipal de Oliveira do Balrm

aprova o Muíme regimemo:

Anluo

(Couslhulçio)

A Câmara Municipal, como órgão execulivo voley do Município, é consliluída por um

Preaidenie e e Vereadores, um dos quais designado vioePresiuenre.

Anlgo 23

(Amuçlo dl competição)

No caso de mone, renúncia, suspensão ou perda da mandala de algum membro da Câmara

Municipal em efetividade definições, e chamado a subslllul-lo o cidadão imedlalamenle a seguir

na «cam da respeiiva lista. nos (emos dos artigos 593 a na da Lei no 169/99, de 13 de

setembro, na sua alual redação.
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Amigo 1-

(Pmldnnh ds cdi-um

1 Compete ao Pmmenle da Câmara. para além de numa funçoes que lne eslejam zi

osrabeieeer e distribuir a Ordem do Dia. convocar. abrir e encenar as reuniões,

neballios e assegurar o mmprimeum das leis e a regularidade das manha-ações,

2 () Presidenle pode, almia, suspender ou encerrar amecipedememe as reuniões, quando

clrcumíâmias excscionals o iusnfiquem. medieme decisão lundamenledd, e induir na ele da

reunião

a. Me fale ou impedimemo do Piesieeme dlrlgira a reunião o VioeProsidsnle.

4. Das decisões sobre : dlração dos bebemos cabe recurso para o plenário, e apreciar

lmedlelememe após a sua interposição.

5. o Preeldeme da Câmara. ou quem o subelllulr, pode lnleiooraçáoiudieial e pedira suspensão

luerdonal de eficácia das deiiperaçaes [olhadas pele Câmala Municipal que considere ilegais.

Arrigo 4.-

(Reuuii'm dl ctm-ui)

1 As reuniões podem ser ordinárias ou emeordlnárias.

2 As reuniões ordlnárlas de Câmara Municipal devem ier lugar em dia e nora eenos, euie

manação é obieto de deliberação na sua primeira reunião

a, M reuniões da Cámara Municipal reellzamse, nepiiualmeme, nos Pecos do concelho,

pndendrrse realizar noulms lewis. quando assim mr deliberado

4. A deliberação prevista no numero n." 2 e obielu de publiu'tzçãu por edival e deve mnsler em

permanencia no s o da lmemei do muulclplo. oonerderendose nomeadas lodos os membros

de Cámara Municipal

5. A segunda Reunião Ordinária. de cada mês. e públlca.

6. Quelsquer ellereçoee an dia e hora maio de deliberação prevls'a no na 2 devem ser

devidamenle iuslmeedes e comunicadas a lodos os membros do órgão bom. pelo menos. lres

dias de enleeedenele. prefeteuclalmema por oomunicaçào elelmmca de dados ou prolocolo, e

publicitadas através de edllal.

1 Os responsávels pelos diversos sen/iços deverão eslar preseriies nes reuniões, a «m de

prestarem, & soliúlação do Preeldenie. iodus os esclarecimenlos um como necessarios,
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Artigo 5.“

(Reuniao. Extraordinários)

! As reuniões exlraordinàrlas podem ser mvocadas po mama do Presidente da Câmara

Municipal ou após requerimento escrtto de, pelo menos, um (em dos respeiivos membros.

indicando o assumo & ser IMI/No.

2, As reuniões extraordinsnes sâo convocadas dom, pelo mem, dois dias de antecedência.

aplicamose, em as devidas noepteooes, o disposto no no 4 do artigo emerior,

: o Presidenle da Cámara Municipai convoca a reunião para um dos oito dias eumequemee e

recsçáo do requerimenlo previsto no n.“ 1 do presente anigov

4 Quando o Preuoente oe Camara Municipal não efetue a convocação que ine tenne sido

requerida ou nao a taça nos termos do númem anterior, podem os requerentes efetua-ie

otremmente, editando-se, oom as devi/idas adaptações. o disposto no número anterior e

pubiicnando & cont/oração nos locais habituais,

Artigo 5!

tomem do ou)

1. A ordem oo dla de cada reuni e eslabslecida pelo Presidente e deve incinir os assuntos

tndtoeoos petas membros da Gâmam Municipal, desde que seiem da competencia decte e o

pudim) mespnndenle Wa apraemadu DOV escmo com uma antecedência mínima de:

al Cinco dia: úteis sobre a data da reunião, no caso de reuniões ordtnànes;

bi om: dias úteis sobre a data oa reunião. no caso oe reuniões exuaordináriasv

2, A ontem do Dia e s reepetive documentação e entregue a todos os membros da camara

Municioat com s anteceoenoia mínima de dois dias Mem sobre a data do inicio da reunião, em

tomato digi'al para o endereço de correo etetronioo e inorcer por cada membro da Câmara

Munic , podendo. caso àgum dos membros nse lenha acesso aos mei imorrnetiooe, ser

soltutada a documentação em suporte papel.

3, Os dommemos respeitantes aos assuntos que integrem & ordem do Die, que não eeiem, por

razões de natureza tecnica ou de ccnndeneiniidnoe, ainda que ponlual, neo selam distribuidos

mm e ordem ao Dia nos lermos do número anlenor, devem ser disponibilizados para eme-tita

no Gabinete oe Apoio ao Presidente da Câmara.
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1 As muniões só pudefão realizar-ye mm a presença de 4 (qualm) membros da Cámara. uu

seja. a maioria do número legal.

2, Se, 30 minulns após 0 previsto para o lnlclo da Reunião, não eslwer presente a maioria do

número legal dus "tambm du execunvo. wrislderHe que não há quórum, devendo desde logo,

piscam,» an regisln das pmsençns, à marcação de (alias e A elaboração da ela.

3. Vermcanmse a símaçân plemísla nn mmm amenor. & nova reunião, a designar pelo

Preàldeme da Câmara ou seu suhs1ilmn legal, [etá a mesma natureza da anmnor e Será

convocada nos termos previstos neste Regímeuln

mina &:

(iv-nodo. du Rouniõet)

1. Em cada Reunião Ordlnána na um período de “Antes da Ordem do Dia' e um periodo de

“Ordem do Dia'

2. Na Reunião Ordinária pública do mês haverá, apos. a ordem de Trabalhos. um período de

intervenção do público.

3. Nas Reuniões Extraordinárias apenas lerá lugar o período de “ordem do Dla'.

mina 9.—

(Período de Amu da Ordo"! do Dia)

1. O período de “Aulas da Ordem do Dia" lem & duração máxima de 50 minutos, podendo (:

magma w pmogano por dec'sãu dn Presidems de Câmara

2. Mm & Reunião. D Pmsmenks dá mnhecimemo dn expediente, nomaadameme:

&) Da wneipondencia com um sspedal paa (: Mun

b) De qualquer pedido de Informação solicitado por memhm dn Órgão exeouh'vu, hsm como da

respelíva resposla.

e) De quaiquer decisão do Presidenle, ou dos Veleaúores. assim como de qualquer (aún uu

situação de interesse para a Cámara tomar oonhemmeum.

: Após o período de skpadíeula. pravlslu no número armor, cada membro da Cámara

Municipal dispõe de 5 (cinco) minutos no mai para, designadameme, ionnuiar peuidos de

infomaçâo. moções, requedmemus, declirações polilicas, eutaremnenios e mamas.

4, o tempo disponível por cada membro do executivo podera ser cedido, mai ou parcialmente,

a outro,
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5, o perlodn resume e deslinsdo a prestação de informações e esclarecimentos pelo Presidenre

uu por quem ele indicar e pelos Vereadores ooni delegação oii subdelegaçao de competências.

podendo os S&daMlmenm serem presladus, pur escrita, em momemo posterior.

Artigo 1D.'

(Período da ordem da Din)

L No âmbml de dlsmssão da Omsm do Dia, pare efeilns de apreciação e dhcussãn das

proposins. cade Vereadordlspõe de 5 niinums para cada pfnposla e o Presidenle da Câmara de

lo niinulos nara responder às uueslõa suscnades

2 Os Summum de cada proposta dispõem de & minulns para a awesenlarein, dispondo cede

ineniliro da Câmara de 5 riiinulos para a resnelive análise e demissão,

:. o Presideme pode eslabelecer, casuislizmanle. periodos superiores aos lrxados no númem

anlerior

4. o iempo disponivel para cada membro da cemera para a apreciação e discussão das

pmpnslas wnsianles na ordern do Dia não poderá ser cedido : oulrov

5. mas da votação poderá qualquer membro da serviam pedir uma interrupção pelo periodo

máximo de 5 inlniilos, exoem se a Presidente decidir nxar novo período de discussão

Amoo |1.'

(Periodo de intervenção do Pina o)

1. () Perlodo de “Intervenção do Púhlleo' tem e duredeo maxima de :ln minutos, podendo ser

prorrogado w decisão do Pmmenle de Câmara MunlciDaI

2. os cldadãos inleressedos em lnlBN'r devem prol-eder à sua inscrição no iiiioo desie perlcldn,

incluindo o nome, "mas e essurilo e "allan

: o periodo de irilerveriçàu abeno ao público, relendo rid ri " 1 desle artigo, será dislrihuído

pelos inserir/os. não podendo. porem, exceder & rninuliis Dofcldadão.

A As questões ooloizidas pela públloo devem ser dmgldas ed Presideme da Câmara e serão

respondidas por este ou por um Vereador & quem o Preeidenle de Câmara snllclle.

5. As inleiuenooee serão irnenonipidas pelo Presidente da Câmara no wise de os munldpes

oolocarem assumns esllanhns às mmnelencias do órgão exewlivo uu de ulíllziaem lermos,

exames oii gestos considerados olensiuos da honra uii consideração dos membros do

execulwo.

&, Dureiile o deoiirso da reunlão. o público presente não deverá entar em diálogo nerii erilre si

riein com nenhum membro da Câmara ou com lécmws presenles.

7, A nenhum cidadão e permitido immmeiu-se nas demissões, aplaudlrw repvolmr as opiniões

efnlbdas, as uoleçoes ienes ou as delibelaoões iomadas.
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& De ana da Reunião deve donna. Merância sumária às Intervenções do público na salicnaçâo

de esclerecnnemoe e às respoeue dades,

Adiga 12.-

(Podldoe de Informação e achar—íman“)

Ds pedidas de informação & esclalemmenms dos membms de Câmara Mun pel deveu. ser

dirigidos an Presiden'e da Câmara Municipal, slnmcameme, logo que «nda a imervenção que

os suschnu e lesuingemrse à rua'éria em dúvida. auslm como se respewae respostas.

Anlnn 13.-

(Exucmo d. Dir-ho d. um:)

1 Sempre que um membro da Câmara Mumupil wnsídeve que lerem Weddis expressões

elenswee da sua honra ou consumação, pode usar da palavra para o ewclcin do dure'no de

delesa de honra ou consideração, por «amo não superior a 3 mmuloe

2. o amor das expressões consideradas Menu./as pode dar explicações ponempo não superior

a 3 minulos.

Amigo «.o

(Pm-nm)

.. A cada mmo da Cámara Mumuual, sobre .. meme malaria, .» ; pefmilidn um protesln.

2 A duração da um da palavra para apresentar O protesto não pode w wperm a & mínums.

3. Não são admhidos proteslus ; pedidos de mhrecímenln e às mpe'lvas raposas.

1. Não não admhidns comummws

Anigo 15.-

(Votação)

1. As dehbereçõee são tomadas por votação nominal, não comanda as abstenções para ..

awramenw da mamna,

: Pede a Câmara Municipal delmarer, em a tem, outra forma de votação,

e. Sempre que na real.“... eleições ou agree... em cama ...um de valor sobre mmponememoe

ou qualidades de qualquer pessoa, as deuoemõe. são mmaflas por escrun'nio secreto.

4. E admnida a voreção de propostas em :Ilernanva.

5. o Fresidenle vela em nu...... lugar.
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Anlgo to:

(Empat- nu voi-ção)

1. Em caso de empate na votação, o Presidente tem voto de qualidade, exceto se e votação se

tiver otomano por esoru

z. Hevenoo empate na votação por escrutínio secreto, procede—se iiiieoieleirierile e nove votação

e, caso o empeie se manlenlla, :idiase a deliberação para a reunião segutule, os na primeira

io meto.

tir/tação dessa reu lãu se mamivero empate procede-se a votação nominal.

3. uuenoo neoesserie, a luiidamemeção das deliberações tomadas por escrullmo secreto e leite

pelo Preeioerite apos a votação, tendo em coma a discussão que a river oreoedioo.

Artigo 17."

(aceleração do um)

1 Finda a votação e enunoiedo o reeulleoo. pode qualquer rrrerrioro da Cámara Municipal lazer

constar da ela o seu voto de vencido e ss resoelives razoes iustirrcetivas ou. se assim o

pretender, apresentaria por ascnlo, no prazo de 24 none;,

2, o registo na ala do voto de vencido exclui o eleito de responeeo dede que eventualmente

resulte da deliberação,

3. Quando se trate de pareoeres a emitir para outras entidades. es delloereçoes são sempre

acompanhadas das declarações de voto apresentadas,

Arrigo 15.-

(Recursos)

1 Os recursos previsios rios ri os 2 e a do artigo 349, do Anexo I os Lei n' 75/2013, de 12 de

setembro, serão incluidos na ordern do dia referente a primeira reunião que se realizar epoe

interposição, desde que tal ocorra com a amamdêmia mínima de oito dias mes ou, na reunião

segutrtte se assim não suceder.

2.0 recurso pera e Câmara Muni pel pode ter por Ínudamemo a ilegalidade ou inconveniência

de decisão e e apreciem no prazo máximo oe ao dias

Amoo lw

(Final)

1 As letras dadas numa reunião deverão ser iuemeoes entes ou na reunião seguinte equete

em que se verificaram,

2. Nos termos de alinea e), do n,. i, do artigo asa, do Anexo I de Lei n.” 75/2013 de 12 de

setembro. compete ao Presidente da Camara Municipal participar eo Ministerio Público as faltas

iniustlticaoas dos membros da Câmara Municipal, para os eleitos legais.
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Arago zu.-

(lmpodlm-ulou . munições)

1. Nenhum memhm da Cámara Municipal pode iniervir em prooodimemo admin'siralivo ou em

solo ou ppnirao de direim púhllm ou prrvado do Munic o de o em do Bairro, nus pasos

pfevlslos no artigo sao. do codigo do Procon emo Ad

2, A srguioão e declmcão do impodimemo seguem o regime previsio rips artigos w.", 71." e

72 o. do codigo do Procadimenlo Ad

3. Os membros da Câmara Municipal devem oedir dispensa de mlervir em nrmdimenlo

lralrvo

suaiivo,

adminisimlivo quando ocorra circunslanoia pela qual porre razoavelmeme suspeitar-se de sua

isenção ou da retidão da sua oonduia, designadamente quando ocorram as oirourrsiencias

wevistas riu anigu m. do Código do Procedimenlo Admlnlsualivo.

4 A iormulaçáo do pedido de dispensa e e decisao sobre & escusa ou suspeição aplica-se o

regime comiame doi, amigos no e 75 o, do Código do Prooedimerilo Ad

Anime 21—

(Mais)

1.5eràlevrado em que regisie o que de essencial se liver passado nas reuniões

:, Da eia constará, designadamenue. a data e o local da reunião, os membros predarilea e

ausemes. os essumns aprovados, as decisões e delibelaçóee lomadas e de lorma resumida. os

nmções e os requerimamos apresentadas, a lorma e o resulledo nas vnlacões, asslm como. de

iorma resumida, as declarações de void e ainda o «amo de a ele ser lida e aprovada.

3 As moções, proposlas, requerimemos e uedarações de veio, no. o apensas & dia de cada

reunião. fazendo dela pari legrame.

A As elas ou o Iexlo das delioeraçdea mais impomenies ou urgenires. podem ser aprovadas em

minuia nonrral das Nuniões, desde que lal seia deliberado pela maioria dos memoros preserries,

sando assinadas. após animação, pelo Presidenie e por quem as lavrou

5, Das elas podem ser passadas a pedido dns mieressadds, ceriidões ou Moedores

eulerillcades. rios urmos dos emgos as a e 84 o. do Código de Prooedimenlo Aumimsirauvp,

5. As deilbereooes da Cámara Municipal so idquirem encápia depois de aprovadas as respellvss

elas ou depois de assinadas » minums, quando issim lenha sido deliberado.

1. As reu ões lerâo gravação áudio, a qual servirá para apoio exclusivo & elaboração de ela e,

quando necessário, % darmeação de algum assumo que suscile dúvidas.
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Artigo :

(Publlcldzdo)

1. Para além da publlcação em Dreno da Reptiwea quando e lei expressamente o determine, as

deiiberaçaes da Cámara Municipal, bem como es decmõys dos respeltvos umteres destinadas e

ter encácie externa, devem ser publicadas em edital enxada nos lugares de estilo durante cmo

dos io dias subsequentes à tomada da deliberação ou decisão. sem pfejulzo do disposto em

tegstação especial,

2 Os atos referidos no número anterior são ainda Publicado: no sitio da Internete no boletim da

autarquia local

Artigo n.-

(Cim omitiu)

No que este regimento seia unisse aplica-se a tegisteçeo em vigor, nomeadamente a Lei no

169/99, de «& de setembro, e Lel no 75/2013 de 12 de setembro e o Código do Pmedlmemo

Administrative

Anisio 24:

(Prazos)

servo disposição legal em contrário. os prazos Previstos no presente regimento são wnllnuosv

Anlgo 25.-

(Emm. om vigor)

o presente regimento entre em vlw após a sua aprovação pete Cámara Municipal,




